
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 - PRÊMIO PONTOS DE CULTURA - CULTURA VIVA - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO A CULTURA (PNAB)

HOMOLOGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL
A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa (PMPG), por meio da Secretaria Municipal de Cultura (SMC), e a Equipe de Operacionalização - PNAB, no uso de suas atribuições e em

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, Lei Complementar nº 13.018/2014 - Política Nacional de

Cultura Viva, Lei nº 14.903/2024, Decreto nº 11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023, e considerando o que determina o tópico 19 do EDITAL 03/2024 - PRÊMIO PONTOS DE

CULTURA - CULTURA VIVA - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA (PNAB), torna pública a homologação da convocação para assinatura do Termo

de Premiação Cultural.

Conforme as orientações do Ministério da Cultura (MinC), seguiremos com o processo do edital em andamento, sem exigência, na Etapa de Certificação de Ponto de Cultura, o

comprovante de solicitação de ingresso no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, enquanto a plataforma estiver em processo de atualização. Ressaltamos que essa

medida está aprovada à orientação do MinC, que visa garantir a continuidade dos editais sem prejuízo aos candidatos, garantindo que o processo de certificação ocorra

posteriormente, conforme os prazos e procedimentos estabelecidos pela SMC após a normalização do sistema.

Os agentes culturais SELECIONADOS e ORA CONTEMPLADOS inscritos no EDITAL 03/2024, conforme itens 19.1 e 19.3, devem assinar o Termo de Premiação Cultural, de

forma PRESENCIAL em até 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, após o envio da convocação por e-mail, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua

vaga.

ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, 572 - Centro
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 8h às 17h

NÚMERO DA
INSCRIÇÃO

NOME DA ENTIDADE OU COLETIVO CULTURAL NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE
OU COLETIVO CULTURAL

CATEGORIA

4-A Coletivo Cacareco Renan Sota Guimarães A

1-A Grupo Dia de Arte Michella Albuquerque França A

11-A BANDO DA LEITURA Lucélia de Cássia Clarindo A

6-A Coletivo Araucária Larissa Marli Clausen A

3-A Projeto de Dança Studio B Bianca Alves Pena A

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13018.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm


Ponta Grossa, 16 de dezembro de 2024

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL

Secretário Municipal de Cultura

2-A COLETIVO CULTURAL A QUADRINHA ALISSON THIAGO DO NASCIMENTO A

8-A Grupo Dupla de Dois Beatriz da Paixão Freitas A

9-A Friends Produções Circo Show Karin Fernanda Novak A

10-A Coletivo Família Salgueiro Robert Willians Vargas Salgueiro A

1-B Grupo Universitário de Pesquisas

Espeleológicas (GUPE)

Rodrigo Aguilar Guimarães B

2-B Fundação de Apoio ao Desenvolvimento

Institucional, Científico e Tecnológico da

Universidade Estadual de Ponta Grossa

Sinvaldo Baglie B

5-A Feira da Estação - Feira Estação das Artes Iracema Barboza dos Anjos Malanhuk C

12-A Ponto Azul - Asso ARP Josiane Aparecida Marques Felipe C

13-A GRUPO MUZENZA DE CAPOEIRA Alceu Zagurski C

14-A Casa do Divino Lidia Hoffmann Chaves C

15-A Casa Flores de Jagube Ana Delia de Oliveira C

4-B SOCIEDADE ESPIRITUALISTA CABOCLOS

DA LEI

Rafael Miranda de Almeida D


